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DECRETO LEGISLATIVO N° 35/2025 
DE 06 DE MARCO DE 2025  

DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO 
MORATENSE AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES  

AUTORIA: VEREADOR ADRIANO FERNANDES DOS 
SANTOS  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
APROVA:  

Art.  1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO 

MORATENSE ao Ilustríssimo Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES, pelos 

relevantes serviços prestados à comunidade Moratense.  

Art.  2' - O titulo a que se refere o Artigo 10, será entregue 

ao homenageado em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.  

Art.  3°- As despesas, decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo, correrão à conta de verbas próprias consignadas em 

orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SUPRA.  
CÂMARA rNICI AL DE FRANCISCO MORATO, NA DATA 

DRIO0 M INS DE  SENA  
- iMES  ENTE- 

RI 	0 FE - N nfolg\-6bs SAN 
- 1° Sec Arlo - 

\\10  f Ole 4 • , 
' V".# " 

UBLICADO NA SECRE A  IA DA  CÂMARA 

EDSON 
-2 

0 DA SILVA 

MUNICIPAL NA DATA SUPRA' 

R013  RTC)  GOIVIES DA SILVA 
Coord. De Assuntos Parlamentares 



( 

k rIM 
aAor Msessao na 

EmJPJW/ 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
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discur5ão 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 35/2025  
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO 
MORATENSE AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES  

AUTORIA: VEREADOR ADRIANO FERNANDES DOS 
SANTOS  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO  
APROVA: 

Art.  10  - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO 
MORATENSE ao Ilustríssimo Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES, pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade Moratense.  

Art.  2° - O titulo a que se refere o Artigo 10,  sera  entregue 
ao homenageado, em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.  

Art.  3°- As despesas, decorrentes da execução do 
presente Decreto Legislativo, correrão a conta de verbas próprias consignadas em 
orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Plenário Vereador Gilvan do Nascimento, na data supra. 

ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS 
ADRIANO FERNANDES 

VEREADOR 



Biografia 

FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES 

Francisco das Chagas Gomes, conhecido como "Nota 10". 
Nasceu dia 27 de Dezembro de 1958 / lguatu Ceará 
Morador de Morato desde 1983. 
Trabalhou na Radio Atual/CTN 
Religião: Evangélico. 

Fez parte da Inauguração da Primeira Rádio Comunitária de Francisco Morato, Pastor 
Evangélico Consagrado na Assembléia de Deus (Ministério de Perus Madureira) nos anos 
90. 

Em 1994 foi Sócio Fundador e Proprietário da Rádio Elshaday, programa de Grande 
Repercussão na época, o Nota 10 ficou exercendo tal atividade até 2002. Trabalhou 
também no cenário  politico,  atuando como Coordenador em campanhas nesta Cidade. 

De 2002 até os dias de hoje tornou-se empresário empreendedor do ramo de ferros e 
materiais para construção. 
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